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Contrato nº 010/2022 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS EM EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA.  

 

Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE ILHOTA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

83.543.520/0001-78, com sede à Rua Bertoldo Simon, nº 98, Centro, nesta 

cidade, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo seu Presidente 

Senhor FRANCISCO DOMINGOS, inscrito junto ao CPF nº 562.268.619-91, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa VISION 

HARD INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ-MF sob o nº 10.157.209/0001-17, com sede à Rua 21 de junho, 290, 

bairro Centro, cidade de Ilhota, Estado de Santa Catarina,  neste ato 

representada pelos responsáveis, FELIPE SCHARF, inscrito no CPF-MF sob o 

nº 078.943.709-08 e ARIEL SENEM, inscrito no CPF-MF sob o nº 064.070.379-

80, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com o 

procedimento de  Dispensa de Licitação nº 05/2022 firmam o presente contrato, 

que se regerá pelas cláusulas abaixo, com observância ao que dispõe a Lei nº 

8.666/93 e demais legislações concernentes à matéria. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente contrato tem por objeto o suporte em atendimentos de informática 

aos usuários da CONTRATANTE, sendo o atendimento local e remoto, 

reinstalação de programas e sistema operacional, manutenção preventiva nos 

computadores e servidor, liberação de bloqueio de usuários no servidor e troca 

de peças e suprimentos.  
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CLÁSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, DO VALOR CONTRATUAL E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

2.1. O produto relacionado na cláusula primeira, totaliza para este instrumento 

o valor de R$ 4968,00 (quatro mil novecentos e sessenta e oito reais), sendo 

R$ 414,00 (quatrocentos e catorze reais) mensais. 

2.2. O valor do plano mensal será de R$ 414,00 (quatrocentos e catorze reais) 

que serão pagos pela CONTRATANTE à CONTRATRADA, até o 5º (quinto) dia 

útil de cada mês.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE ILHOTA 

01.031.0001.2.001.000 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 

3.3.90.39.17.00.00.00 - Manutenção e Conservação de Máquinas e 

Equipamentos 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

O preço do objeto discriminado na Cláusula Primeira não sofrerá reajustes. 

 

CLÁUSULA  QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) fornecer de maneira contínua e ininterrupta o produto à Câmara 

Municipal de Ilhota; 

b) providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela 

CONTRATANTE, quanto a execução do presente contrato; 

c) manter-se durante a execução do contrato, com as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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d) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e de transporte resultantes da execução do presente contrato;  

e) A contratada compromete-se à observância das previsões da Lei n. 

13.709/18, devendo ainda observar as disposições infra legais e ordens 

de serviço exaradas pelo órgão contratante, relacionadas à proteção de 

dados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços técnicos consistirão em atendimentos de informática, com 

centralização de todo o suporte às estações de trabalho da Câmara Municipal 

de Ilhota, disponibilizando um profissional, conforme as 6(seis) horas mensais 

cumulativas, livres de deslocamento, acesso remoto, servidores de dados e 

firewall, por todo o período do referido contrato. 

6.2. Os principais serviços são:  

 atendimento a usuários (local e remoto);  

 reinstalação de programas e sistema operacional;  

 manutenção preventiva;  

 liberação e bloqueio de usuários no servidor;  

 manutenção preventiva no servidor;  

 troca de peças e suprimentos.  

6.3. A CONTRATADA não se responsabilizará por eventuais prejuízos que a 

CONTRATANTE venha a sofrer, decorrentes de problemas elétricos, causas 

da natureza ou danos propositalmente causados por mau uso ou uso indevido 

de seus equipamentos de informática. 

6.4. O valor da hora excedente é de R$ 70,00 (setenta reais). 

6.5. A CONTRATADA será responsável por manter o controle das horas 

mensais de atendimentos, com o saldo acumulado disponível e enviar 

relatórios do controle de horas juntamente com a nota fiscal do mês.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DA VIGÊNCIA  
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O Contrato terá vigência até 22 de março de 2023, após, será rescindido 

automaticamente sem que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou 

extrajudicial. 

 

CLÁUSULA OITAVA– DA RESCISÃO  

 

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme 

determina os arts. 77 e 78 da lei 8.666/93.  

2. A rescisão contratual poderá ser:  

a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei no 8.666/93;  

b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso 

prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma 

das partes, desde que demonstrada conveniência para a Administração, 

resguardado o interesse público;  

c) judicialmente, nos termos da legislação vigente;  

d) pelo descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações 

legais e/ou contratuais, assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 

Contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou 

extrajudicial. 

 

CLÁUSULA NONA– LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 

no 8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 

resolvendo-se com base nessa legislação os casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA   DO FORO  
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As partes elegem o Foro da Comarca de Gaspar para dirimir quaisquer dúvidas 

ou demandas que tenham por objeto este instrumento contratual, renunciando 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE 

CONTRATO, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

Ilhota, 23 de março de 2022.  

 

FRANCISCO DOMINGOS 

Presidente da Câmara Municipal de Ilhota 

 

FELIPE SCHARF  

CPF-MF 078.943.709-08 

CONTRATADA 

 

ARIEL SENEM 

CPF-MF 064.070.379-80 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Testemunha: Wanessa Schütz 

                      CPF: 040.217.759-27 

 

Testemunha: Clarice Barbieri 

                      CPF: 042.362.159-93 

 

Procuradora Geral: Gabriela Duarte Machado                                  

OAB/SC 60.190 

 


